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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE MOSTARDAS
PORTARIA N.º 17,
De 07 de maio de 2018

CONCEDE A UMA SERVIDORA AFASTAMENTO POR MOTIVO DE CASAMENTO.
.


	O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOSTARDAS, ESTADO DO RIO GRANDE DE SUL, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com Art. 128, inciso III, alínea “a”, da Lei Municipal nº 1550, de 30 de outubro de 2001 e, 
	Considerando, a certidão de casamento do dia 28 de abril de 2018,
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RESOLVE: 

I- 	CONCEDER, a servidora Juselaine Silva da Silva, 05 (cinco) dias de afastamento, de 30 de abril a 04 de maio de 2018, por motivo de casamento.

COMUNIQUE-SE. 

				GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOSTARDAS, 07 DE MAIO DE  2018.
Registre-se e Publique-se. 



LÉO ANTÔNIO PEREIRA MACHADO
Presidente



ANDRÉ DE LEMOS SOARES
        Secretário


“Doe Órgãos, Doe Sangue- Salve Vidas”.
Rua XV de Novembro, 648- Calçadão Chico Pedro – Mostardas – RS CEP. 96270-000
Fone: 51- 3673.15.34FAX: 51- 3673.15.98
image1.png




